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SÃO CARLO DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de materiais e mão de obra para construção de cercamento com eucalipto tratado e arame.; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 77259,09; FONTE DE RECURSO:RED 389, RED 390   ; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 49/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 26/06/2025; 
LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. São Carlos do Ivaí, 10 de junho de 2025 Vanderlei Aparecido Rocha de Melo - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
FOMENTO 
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SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Contratação de empresa especializada em recrutamento e seleção de estagiários para a Prefeitura de 
São Carlos do Ivaí/PR.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 759398,4; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 47/2025; CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor preço Por Item (Menor taxa de administração); MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
14h00m do dia 26/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. São Carlos do Ivaí, 10 de junho de 2025 Lucinete Cristina de Souza Elvira - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Paranavaí – Pr – SIVAPAR, inscrito no CNPJ: 76.721.430/0001-64 
com sede na Rua Antônio Cauneto, 193 (sala 02), Jd. Santos Dumont, na cidade e comarca de Paranavaí – Pr, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social da Entidade, CONVOCA todas as empresas associadas 
representadas por este Sindicato nos municípios de Alto Paraná, Amaporã, Atalaia, Cruzeiro do Sul, Diamante do 
Norte, Guairaçá, Inajá, Itaúna do Sul, Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, 
Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí (Sede), Planaltina do Paraná, Porto Rico, 
Querência do Norte, Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São 
Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São Pedro do Paraná, Tamboara, Terra Rica e Uniflor, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 24 (vinte e quatro) de junho de 2025 às 09:00hs 
em primeira convocação com 2/3 dos associados conforme art. 612 da C.L.T., na sede da ACIAP – Associação 
Comercial Industrial Agropecuária de Paranavaí- PR, localizada na Rua Pernambuco, nº 766, Centro – Paranavaí – Pr, 
para analisar, discutir e votar, a seguinte ordem do dia: Item 1º) Referendar os atos e autorizar as comissões de 
negociação a firmar e o presidente da entidade assinar as convenções coletivas e/ou acordos coletivos de trabalho e 
todos os termos aditivos necessários durante o período de vigência das convenções coletivas de trabalho ou ajuizar ou 
responder Dissídios Coletivos de Trabalho e designar comissão de negociação caso necessário com os sindicatos 
obreiros (Sindoscom/Sincomar) e demais sindicatos. Item 2º) Discussão e deliberação sobre a fixação e regramento 
especifico para autorização, regulamentação da contribuição sindical patronal, aos integrantes da categoria 
representada pelo SIVAPAR – Sindicato do Comércio Varejista de Paranavaí – Pr, referente ao ano de 2026, bem 
como o seu prazo de recolhimento. Item 3º) Deliberar sobre a fixação dos valores da contribuição assistencial para o 
ano de 2025, bem como o seu prazo de recolhimento. Item 4º) Deliberar sobre a fixação dos valores da contribuição 
confederativa para o ano de 2025, bem como o seu prazo de vencimento. Item 5º) Apresentação e aprovação do 
calendário comercial 2025/2026. Item 6º) Leitura e aprovação da ATA da presente AGE. Não havendo na hora acima 
mencionada, número suficiente de empresas associadas para o início da assembleia, em primeira chamada, fica a 
mesma convocada para meia hora após, 09 hr 30 min, em segunda chamada, no mesmo local e data. Paranavaí – PR, 
10 de junho de 2025. SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PARANAVAÍ – EDIVALDO CAVALCANTE - 
PRESIDENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1105/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se 
dará no dia 27/06/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONTAINERS PARA LIXO – 
CONFORME ANEXO I, DO EDIAL DE LICITAÇÃO. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, 
na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, 
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 10 de junho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 046/2025 – ID 2519/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS 
ASSOCIACAO SOL NASCENTE 
CNPJ N.º 33.448.165/0001-80 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDO NA 
TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS”, PROVENIENTE DA COLETA SELETIVA 
DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, COM DESTINAÇÃO FINAL NA CIDADE DE PARAÍSO 
DO NORTE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS) 
 
 DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 10/06/2025 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 80/2025 - ID 176 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025, REGISTRO DE PREÇO. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preços para aquisição de cimento para distribuição 
gratuita, conforme Lei Municipal nº 476/2021., conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 41/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. Walisson Fernando Marinelo. 

Licitante Detentora: EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, inscrito no CNPJ 
nº 37.378.367/0001-53, situado na Avenida Rui Barbosa, nº 619, Centro - Paraíso do Norte/PR, com seu 
representante legal Emerson dos Reis. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Cimento saco c/ 50 kg, cp ii, nbr 11578, 

podendo ser aditivado com: material 
pozolânico; escória granulado de alto-forno, 
ou material carbonático-filer, classe de 
resistência 32. 

Votoran Un 400 R$ 35,3300 R$ 14.132,00 

Total Geral: R$ 14.132,00 
 

 
OBSERVAÇÃO: AS ENTREGAS DOS PRODUTOS DEVERÃO SER REALIZADAS NOS 
ENDEREÇOS DOS BENEFICIÁRIOS, CONFORME O PEDIDO DE ENTREGA EMITIDO PELO 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL. O VALOR DO PRODUTO JÁ INCLUI TODAS AS 
DESPESAS LOGÍSTICAS. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. Esse 
prazo pode ser prorrogado por mais 12 (doze) meses com base Legal no Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde 
que sejam atendidas todas as condições a seguir: 

1. Ainda exista saldo disponível na Ata (ou seja, parte das quantidades registradas ainda não tenha sido 
utilizada); 

2. Os preços registrados permaneçam vantajosos para a Administração, com base em pesquisa de 
mercado atualizada; 
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3. Não haja necessidade de alterar os quantitativos registrados, pois não é permitido fazer aditivos 
para aumentar as quantidades da Ata – Art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023; 

4. Haja manifestação formal de concordância do fornecedor detentor do item ou lote a ser 
prorrogado. 

Para efetivar a prorrogação, o setor responsável deverá: 
• Realizar pesquisa de preços atualizada; 
• Verificar o saldo remanescente; 
• Solicitar anuência do fornecedor por escrito; 
• Elaborar justificativa formal, com os documentos acima; 
• Submeter à autoridade competente para decisão. 

2.2 A soma da vigência original e da eventual prorrogação não poderá ultrapassar o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme previsto no art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
2.3 Base legal sobre a prorrogação da Ata de Registro de Preços: 
A possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços encontra respaldo no art. 84, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece que a vigência da ata não poderá exceder 1 (um) ano, admitindo-se sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que os preços registrados continuam vantajosos, 
nos termos do regulamento. O Decreto Federal nº 11.462/2023, em seu Art. 22, complementa essa previsão 
ao dispor que o prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à sua 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
permanece vantajoso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 

 
   

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

EMERSON DOS REIS - MATERIAIS CONSTRUÇÃO 
EMERSON DOS REIS 

Representante Legal 
    

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
Diretora do Departamento Social 

Gestor 
 

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
Servidora Designada 

Fiscal 
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3. Não haja necessidade de alterar os quantitativos registrados, pois não é permitido fazer aditivos 
para aumentar as quantidades da Ata – Art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023; 

4. Haja manifestação formal de concordância do fornecedor detentor do item ou lote a ser 
prorrogado. 

Para efetivar a prorrogação, o setor responsável deverá: 
• Realizar pesquisa de preços atualizada; 
• Verificar o saldo remanescente; 
• Solicitar anuência do fornecedor por escrito; 
• Elaborar justificativa formal, com os documentos acima; 
• Submeter à autoridade competente para decisão. 

2.2 A soma da vigência original e da eventual prorrogação não poderá ultrapassar o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme previsto no art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
2.3 Base legal sobre a prorrogação da Ata de Registro de Preços: 
A possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços encontra respaldo no art. 84, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece que a vigência da ata não poderá exceder 1 (um) ano, admitindo-se sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que os preços registrados continuam vantajosos, 
nos termos do regulamento. O Decreto Federal nº 11.462/2023, em seu Art. 22, complementa essa previsão 
ao dispor que o prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à sua 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
permanece vantajoso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 

 
   

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

EMERSON DOS REIS - MATERIAIS CONSTRUÇÃO 
EMERSON DOS REIS 

Representante Legal 
    

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
Diretora do Departamento Social 

Gestor 
 

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
Servidora Designada 

Fiscal 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de artigos de padaria (bolos); VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.018,00; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 054/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 25/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. 
Nova Londrina, 10 de junho de 2025 TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA tecomo Órgão 
Gerenciador da ARP 

 

Data da emissão: 10/06/2025 08:33:17 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDO NA TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS”, PROVENIENTE DA
COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, COM DESTINAÇÃO FINAL NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Modalidade:
                    Licitação dispensável

Número/Ano: 23/2025 Data de abertura: 02/06/2025

Data homologação: 06/06/2025Data adjudicação: 06/06/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
ASSOCIACAO SOL NASCENTE

33.448.165/0001-80 R$ 27.000,00

Total: R$ 27.000,00

ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS ASSOCIACAO SOL NASCENTE - Não Exclusivo

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

SERVIÇOS DE TRIAGEM DE MATERIAL RECICLAVEIS
PROVENIENTE DE COLETA SELETIVA DO MUNICIPIO DE
MIRADOR-PR.

t 60,0000 R$ 450,0000 R$ 27.000,0041730

Valor Total: R$ 27.000,00

                MIRADOR, 6 de junho de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 07/07/2025, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, 
itens de copa e cozinha, produtos e materiais de higiene e limpeza, 
por meio de diversos departamento da administração municipal; e 
demais características no Termo de Referência. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 10 de junho de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito municipal. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE   
 

REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA. 

CNPJ DO CONTRATADO 11.589.175/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
PARA APOIO NA ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, INCLUINDO: 
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIOS, 
CRIAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE REGISTRO E 
AVALIAÇÃO, EXECUÇÃO TÉCNICA NO DIA DOS EVENTOS 
(COM PALESTRA MAGNA, CONDUÇÃO DA PLENÁRIA FINAL 
E APOIO À ESCOLHA DOS DELEGADOS), BEM COMO 
ASSESSORIA NA ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS FINAIS, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR. 

DATA DO CONTRATO 05/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 12.560,00 (Doze mil quinhentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 065/2025 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Concorrência Eletrônica 3/2025 
Processo Administrativo 38/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto Obras 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO BARRACÃO 
INDUSTRIAL, LOCALIZADO NA RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 1346, VILA SANTA 
TEREZINHA, PARAÍSO DO NORTE - PR, Concorrência Eletrônica nº. 3/2025, o participante:  

300284 - CONSTRUTORA COLINA LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Obra - construção do barracão 

industrial, localizado na rua 
Machado De Assis, Nº 1346, Vila 
Santa Terezinha, Paraíso do Norte 
- Pr 

Obra Propria 1 R$ 676.500,0000 R$ 676.500,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 676.500,00 

   

Paraíso do Norte, 10 de junho de 2025. 
 

  

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2025 – ID 186           
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Tapejara, 88 - centro na cidade de Paraíso do Norte - PR, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. 
Walisson Fernando Marinelo, portador da Cédula de Identidade RG 6.472.208-5 e do 
CPF/MF 034.230.089-03 e a  
CONTRATADA: Construtora Colina Ltda, com sede na Avenida Luiz Curioni, 810 – 
Eldorado na cidade de Paraíso do Norte - PR. 
OBJETO: Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, de 
obras de infraestrutura urbana com instalação de playground, paisagismo e comunicação 
visual, nas Praças do Japão, Nordestina e Residencial Brasil, com área total de 310,90 m², 
no Município de Paraíso do Norte-PR.  
VALOR:   R$ 288.500,00 (Duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2025 
FORO: Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Paraíso do Norte, 04 de junho de 2025. 
 
 

 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal em Exercício 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2025 – ID 186           
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Tapejara, 88 - centro na cidade de Paraíso do Norte - PR, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. 
Walisson Fernando Marinelo, portador da Cédula de Identidade RG 6.472.208-5 e do 
CPF/MF 034.230.089-03 e a  
CONTRATADA: Construtora Colina Ltda, com sede na Avenida Luiz Curioni, 810 – 
Eldorado na cidade de Paraíso do Norte - PR. 
OBJETO: Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, de 
obras de infraestrutura urbana com instalação de playground, paisagismo e comunicação 
visual, nas Praças do Japão, Nordestina e Residencial Brasil, com área total de 310,90 m², 
no Município de Paraíso do Norte-PR.  
VALOR:   R$ 288.500,00 (Duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2025 
FORO: Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Paraíso do Norte, 04 de junho de 2025. 
 
 

 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

EXTRATO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 072/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA 
CNPJ: 20.372.189/0001-50 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 072/2023 a 
partir de 23/05/2025. Até 31/12/2025, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 
84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 046/2023. 

 
                                     

Mirador/PR,23 de MAIO de 2025. 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 039/2025 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os requerimentos arquivados na Divisão de Recursos 
Humanos. 
 
R E S O L V E : 
 
 Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo   

relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
Nome dos Servidores                                                               Período Aquisitivo 

Almi Batista de Souzaz 2019/2020 (período de fruição de 10/06/2025 a 09/07/2025 
Elaine Peres 2024/2025 (período de fruição de 05/06/2025 a 04/07/2025 
Francisco Helio da Silva 2024/2025 (período de fruição de 10/06/2025 a 09/07/2025 
Gabriela Renata Pereira 2024/2025 (período de fruição de 30/05/2025 a 28/06/2025 
Iracema Morais de Lara Santos 2022/2023 (período de fruição de 01/06/2025 a 30/06/2025 
Rosanea Catia da Silva Lapas 2022/2023 (período de fruição de 02/06/2025 a 01/07/2025 
Sueli Fumagalli 2023/2024 (período de fruição de 04/06/2025 a 03/07/2025 
Vagner Rafaello Carniel 2024/2025 (período de fruição de 03/06/2025 a 02/07/2025 
Valmir Peixoto 2023/2024 (período de fruição de 01/06/2025 a 30/06/2025 

 
Art. 1º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 02 de 

junho de 2025. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 048/2025 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, VALDOMIRO 

PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Operador de Máquina Rodoviária, Lotado no Departamento 
Serviços Rodoviário Municipal, 06 (seis) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
2014/2024 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento protocolado 
junto ao setor de Recursos Humanos sob nº 95/2025, a serem usufruídas a partir de 09 de junho de 
2025 a 05 de dezembro de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 09 de 
junho de 2025. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
             Prefeito Municipal  

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 54/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - PR CONSIDERANDO A MÉDIA DO
PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E SINDIREPA - PR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS
DEPARTAMENTOS SOLICITANTES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 6 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  5 Junho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 10 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ELITE PECAS E SERVICOS LTDA

 (dois milhões, trezentos e trinta e dois mil reais)R$2.332.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.39.00 - 319

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 227

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.39.00 - 308

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 237

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.39.00 - 335

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Pág 1 / 1

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 1/2025

Processo Administrativo: 2/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

RETIFICA-SE A HOMOLOGAÇÃO

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 1/2025, como
segue:

ONDE SE LÊ:
Vencedores dos Itens

3472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA PD 1365/2025

LEIA-SE:
Vencedores dos Itens

334797 - HOSPITAL MEMORIAL UNINGA LTDA PD 2062/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS NA ESPECIALIDADE

DE UROLOGIA
PROCEDIMENT 1 R$1.291.744,68 R$1.291.744,68

3 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM
GASTROENTEROLOGIA, PROCTOLOGIA OU
COLOPROCTOLOGIA

PROCEDIMENT 1 R$138.300,00 R$138.300,00

4 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM GINECOLOGIA PROCEDIMENT 1 R$957.757,5600 R$957.757,56
Total do Fornecedor: R$2.387.802,24

Dos recursos orçamentários:

82 - 00.000.0000.3339039510000000000.00000000 - Serviços médico-hospitalar prestados em unidades hospitalares

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Pág 1 / 1

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 1/2025

Processo Administrativo: 2/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

RETIFICA-SE A HOMOLOGAÇÃO

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 1/2025, como
segue:

ONDE SE LÊ:
Vencedores dos Itens

3472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA PD 1365/2025

LEIA-SE:
Vencedores dos Itens

334797 - HOSPITAL MEMORIAL UNINGA LTDA PD 2062/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS NA ESPECIALIDADE

DE UROLOGIA
PROCEDIMENT 1 R$1.291.744,68 R$1.291.744,68

3 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM
GASTROENTEROLOGIA, PROCTOLOGIA OU
COLOPROCTOLOGIA

PROCEDIMENT 1 R$138.300,00 R$138.300,00

4 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM GINECOLOGIA PROCEDIMENT 1 R$957.757,5600 R$957.757,56
Total do Fornecedor: R$2.387.802,24

Dos recursos orçamentários:

82 - 00.000.0000.3339039510000000000.00000000 - Serviços médico-hospitalar prestados em unidades hospitalares

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de junho de 2025.

Edição - 19.801PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quarta-feira, 11 de junho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 55/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - PR CONSIDERANDO A MÉDIA DO
PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E SINDIREPA - PR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS
DEPARTAMENTOS SOLICITANTES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 6 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  5 Junho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 10 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : VIAPARTS PECAS E SERVICOS LTDA

 (dois milhões, trezentos e trinta e dois mil reais)R$2.332.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.39.00 - 319

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 227

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.39.00 - 308

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 237

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.39.00 - 335

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2025 – ID 2859/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., 
inscrito no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  Prefeito  Municipal, Sr. 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
Mega Redes Telecom - Ltda, inscrita no CNPJ n° 08.161.669/0001-77, com endereço em Rua 
Jeferson dos Santos Jerônimo, 100, Diamante do Norte/PR, representada por Sr. Edmar 
Aparecido dos Santos, portador do CPF 033.360.889-50, RG 75361270. 
 
OBJETO: Fornecimento de veículo automotor novo, tipo SUV médio. 
 
VALOR TOTAL: R$ 120.999,96 (cento e vinte mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 ano, prorrogável por até 10 anos 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 10 de junho de 2025. 

 

 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Fundamentada no art. 75, inciso IV. da Lei Federal n.º 14.133/21, considerando os pareceres técnico e jurídico 
acostados nos autos e, diante das previsões contidas no processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO 
n.º 003/2025, a Inexigibilidade de Licitação n.º 019/2025, devidamente processada pelo Poder Executivo desta 
municipalidade, objetivando o Credenciamento para instauração de Processo Licitatório objetivando a 
Contratação de Hospital para Prestação de Serviços Médicos Hospitalares de Pronto Atendimento, 
Consultas Médicas de Urgência e Emergência, Plantão de 24 horas, inclusive sábados, domingos e 
feriados, Atendimentos Médicos de Emergência, Procedimentos Hospitalares de Emergências e 
Exames Emergenciais para Garantir o Atendimento aos Munícipes de Mirador. Por conseguinte, fica 
adjudicado o valor global de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), à Empresa FUNDACAO MEDICA 
ASSISTENCIAL DO TRAB RURAL DE RONDON, conforme memorial abaixo: 
 
1. Objeto: Credenciamento para instauração de Processo Licitatório objetivando a Contratação de Hospital 
para Prestação de Serviços Médicos Hospitalares de Pronto Atendimento, Consultas Médicas de Urgência e 
Emergência, Plantão de 24 horas, inclusive sábados, domingos e feriados, Atendimentos Médicos de 
Emergência, Procedimentos Hospitalares de Emergências e Exames Emergenciais para Garantir o 
Atendimento aos Munícipes de Mirador. 

 
Empresa: FUNDACAO MEDICA ASSISTENCIAL DO TRAB RURAL DE RONDON 
CNPJ: 78.191.574/0001-81 
Endereço: Avenida  Mato Grosso 
Cidade: Rondon – Pr. 
Representante Legal: Antônio Takahashi 
CPF/MF nº 011.844.079-91 
 
2. Previsão para eventuais aquisições: 
 R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), 
3. Dotação orçamentária: 
RED. DOTAÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE SALDO DISPONÍVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Demais Despesas com Serviço Médico - Hospitalar, Odontológico e Laboratorial - 33.90.39.50.99.00 
404 07.002.10.301.0012.2038 33.90.39.50.99.00 0 R$                             105.000,00 
404 07.002.10.301.0012.2038 33.90.39.50.99.00 303 R$                             105.000,00 
414 07.002.10.301.0012.2039 33.90.39.50.99.00 494 R$                               70.000,00 
414 07.002.10.301.0012.2039 33.90.39.50.99.00 2017 R$                               35.000,00 
426 07.002.10.301.0012.2040 33.90.39.50.99.00 0 R$                               35.000,00 
426 07.002.10.301.0012.2040 33.90.39.50.99.00 494 R$                               70.000,00 

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO R$                   420.000,00 
 
4. Vigência: 12 meses 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/06/2025. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 019/2025 

 

Ref: Contrato N º.  047/2025 – ID 2520/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: FUNDACAO MEDICA ASSISTENCIAL DO TRAB RURAL DE RONDON 
 
CNPJ: 78.191.574/0001-81 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES DE 
PRONTO ATENDIMENTO, CONSULTAS MÉDICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PLANTÃO DE 24 
HORAS, INCLUSIVE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, ATENDIMENTOS MÉDICOS DE 
EMERGÊNCIA, PROCEDIMENTOS HOSPITALARES DE EMERGÊNCIAS E EXAMES EMERGENCIAIS 
PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES DE MIRADOR. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12(doze). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 019/2025, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n. 
º 003/2025.Com fundamento no art. 74 Inciso IV e art. 14, § 1 da Lei 11947/2009, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/06/2025. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2025 SRP – PMDN – ID: 2858/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 787/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: VIAÇÃO GARCIA - LTDA 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
 
    LOTE 1 

Valor Total do Lote: 88.396,00 (oitenta e oito mil, trezentos e noventa e seis 
reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Transporte 
rodoviário de 
ida de Nova 
Londrina para 
Curitiba-PR 
(Convencional). 

Não 
Informado 

Unidad 400 R$ 
220,99 

R$ 
88.396,00 

LOTE 2 
Valor Total do Lote: 90.748,00 (noventa mil, setecentos e quarenta e oito 
reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Transporte 
rodoviário de 
ida de Curitiba 
para Nova 
Londrina-PR 
(Convencional). 

Não 
Informado 

Unidad 400 R$ 
226,87 

R$ 
90.748,00 

LOTE 3 
Valor Total do Lote: 21.972,50 (vinte e um mil, novecentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Transporte 
rodoviário de 
ida de Nova 
Londrina para 
Curitiba-PR 
(Cabine 
Cama). 

Não 
Informado 

Unidad 50 R$ 
439,45 

R$ 
21.972,500 

LOTE 4 
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Valor Total do Lote: 22.266,50 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Transporte 
rodoviário de 
ida de Curitiba 
para Nova 
Londrina-PR 
(Cabine 
Cama). 

Não 
Informado 

Unidad 50 R$ 
445,33 

R$ 
22.266,50 

  

 
 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA: 06 de junho de 2025. 

Diamante do Norte – PR, 10 de junho de 2025. 
 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2025 – ID 186           
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Tapejara, 88 - centro na cidade de Paraíso do Norte - PR, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. 
Walisson Fernando Marinelo, portador da Cédula de Identidade RG 6.472.208-5 e do 
CPF/MF 034.230.089-03 e a  
CONTRATADA: Construtora Colina Ltda, com sede na Avenida Luiz Curioni, 810 – 
Eldorado na cidade de Paraíso do Norte - PR. 
OBJETO: Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, de 
obras de infraestrutura urbana com instalação de playground, paisagismo e comunicação 
visual, nas Praças do Japão, Nordestina e Residencial Brasil, com área total de 310,90 m², 
no Município de Paraíso do Norte-PR.  
VALOR:   R$ 288.500,00 (Duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2025 
FORO: Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Paraíso do Norte, 04 de junho de 2025. 
 
 

 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal em Exercício 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2025 – ID 186           
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Tapejara, 88 - centro na cidade de Paraíso do Norte - PR, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. 
Walisson Fernando Marinelo, portador da Cédula de Identidade RG 6.472.208-5 e do 
CPF/MF 034.230.089-03 e a  
CONTRATADA: Construtora Colina Ltda, com sede na Avenida Luiz Curioni, 810 – 
Eldorado na cidade de Paraíso do Norte - PR. 
OBJETO: Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, de 
obras de infraestrutura urbana com instalação de playground, paisagismo e comunicação 
visual, nas Praças do Japão, Nordestina e Residencial Brasil, com área total de 310,90 m², 
no Município de Paraíso do Norte-PR.  
VALOR:   R$ 288.500,00 (Duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2025 
FORO: Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Paraíso do Norte, 04 de junho de 2025. 
 
 

 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 53/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - PR CONSIDERANDO A MÉDIA DO
PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E SINDIREPA - PR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS
DEPARTAMENTOS SOLICITANTES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 6 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  6 Junho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 10 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : SOUPEC PECAS E SERVICOS LTDA

 (dois milhões, trezentos e trinta e dois mil reais)R$2.332.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.39.00 - 319

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 227

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.39.00 - 308

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 237

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.39.00 - 335

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2025 

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  009/2025,  para  REGISTRO  DE  PREÇO,  PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 017/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa MEGA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.341.162/0001-14, sediado(a) na Rua Doutor 
Lísimaco Ferreira da Costa, 225 – Sala 02, Bairro Recreio, CEP: 86.025-090, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por CAROLINE DE FATIMA 
THERESA LADEIRA, brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula de identidade 
civil RG n° 7.071.551-1 e inscrita no CPF sob n° 038.549.009-70, residente e domiciliada 
na cidade de Londrina- PR, na Rodovia Mello Peixoto KM 163, Jardim Tarobá, CEP: 86191- 
900, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E  MATERIAIS  DE  CONSUMO  (MATERIAIS  ODONTOLOGICO),  DESTINADOS  AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 

07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303/1000/32518 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 15.478,04 (quinze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quatro 
centavos). 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 4 RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
COR A2 , CONTENDO 
RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 

DENTSPLY 
DENTSPLY 

Unid 80 30,7700 2.461,60 

1 5 RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
COR A3 , CONTENDO 
RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 

DENTSPLY 
DENTSPLY 

Unid 80 29,7500 2.380,00 

1 6 RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
COR A3,5 , CONTENDO 
RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 

DENTSPLY 
DENTSPLY 

Unid 20 30,7400 614,80 

1 9 PINÇA CLÍNICA Nº 317 EM 
AÇO INOX . 

IMPLA IMPLA Unid 20 7,5500 151,00 

1 11 TAÇA PROFILÁTICA 
DENTAL PARA CONTRA 
ANGULO,NÃO DEVEM 
PROVOCAR LESÕES NOS 
TECIDOS CX MOLES, 
ESTÉREIS, EMBALADA 
INDIVID. CONFORME 
ISSO 1797-1. DEVE SER 
RESISTENTE O 
SUFICIENTE O 
PROCESSOS DE DESINF 

IMPLA IMPLA Unid 10 0,8900 8,90 

1 16 BROCA ZEKRYA N°151 
28MM,  BROCA PARA 
CIRÚRGIA,  EM  AÇO 
INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAR REGISTRO 
DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE   VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; 
NOME DA    EMPRESA, 
CNPJ,     PRODUTO, 
REGISTRO, 

IMPLA IMPLA Unid 10 11,2000 112,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

1 17 REVELADOR DE RX , 
FRASCO COM 500 ML 

IMPLA IMPLA Unid 50 7,7000 385,00 

1 18 FIXADOR DE RAIO -X 
FRASCO COM 500 ML 

IMPLA IMPLA Unid 50 7,7000 385,00 

1 32 SINDESMÓTOMO, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL, COM 
REGISTRO  NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

IMPLA IMPLA Unid 10 5,9000 59,00 

1 33 BROCA DE HASTE 
LONGA, TIPO CARBIDE 
PARA BAIXA ROTAÇÃO 
N° 4 

E.H/KAVO 
KERR 

E.H/KAVO 
KERR 

Unid 10 12,6300 126,30 

1 39 BROCA SHOFU ESFERICA 
, PARA ACABAMENTO DE 
RESINA . 

IMPLA IMPLA Unid 10 10,0800 100,80 

1 46 ESCOVA DE ROBSON USO 
ODONTOLÓGICO, TIPO 
PONTA:MICROTUFO, 
USO:CONTRA-ÂNGULO. 
COM REGISTRO  NA 
ANVISA. 

IMPLA IMPLA Unid 100 0,8000 80,00 

1 47 FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:1,23%, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:GEL 
TIXOTRÓPICO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:ACIDULADO, 
FRASCO 200ML. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

Frasc 4 4,1800 16,72 

1 53 ANESTÉSICO LOCAL 
INJETAVEL; A BASE DE 
MEPIVACAINA 
(CLORIDRATO  DE 
MEPIVACAINA  A 
20MG/ML COM 
EPINEFRINA  A 
0,01MG/ML);  1,8ML; 
CAIXA COM 50 TUBETES; 
CONSTANDO 
PROCEDENCIA;  LOTE; 
VALIDADE; REGISTRO 
NO MS/A 

DLA DLA Caixa 20 142,6700 2.853,40 

1 54 AGULHA GENGIVAL 
ESTERILIZADA, CURTA 
COM CÂNULA DE 25 MM, 
CALIBRE 30G, QUE 
POSSUA BIZEL TRIPLO E 
SEJA    SILICONIZADA. 
DEVE POSSUIR 
GRADUAÇÃO DE MARCA 
,  TAMANHO  ,  LOTE  E 
VALIDADE NAS TAMPAS 
DE PLÁSTICO E 

DESCARPACK 
DESCARPACK 

Caixa 12 25,7400 308,88 

1 59 TIRA DE LIXA PARA 
POLIMENTO   E 

IMPLA IMPLA Caixa 5 8,2400 41,20 
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  ACABAMENTO, DENTAL 
MÉDIA-GROSSA 

     

1 60 FIO DENTAL 500MT, 
COMPRIMENTO: 0,04M, 
LARGURA: 0,04M, 
ESPESSURA: 0,06M, 
CUBAGEM:  0,000074M³. 
COM REGISTRO NA 
ANVISA 

PREDENT 
PREDENT 

UND 10 12,1300 121,30 

1 61 TIRA MATRIZ DE AÇO 0,5 
ROLO 0,05 X 5 X 500 MM 
COM   REGISTRO   NA 
ANVISA 

IMPLA IMPLA Unid 200 0,9800 196,00 

1 62 ANESTESICO TOPICO 
GEL -  POTE  COM  12 
GRAMAS.COM REGISTRO 
NA ANVISA 

DFL DFL UND 20 14,8100 296,20 

1 68 ALGODAO EM ROLETE 
PARA USO 
ODONTOLOGICO; 100% 
DE ALGODAO 
HODROFILO LEVEMENTE 
GOMADO; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 4 
CM DE COMPRIMENTO E 
10MM DE DIAMETRO, 
EMBALAGEM  EM 
PACOTE   COM   100 
ROLETES. COM 
REGISTRO N 

MAXCLEAN 
MAXCLEAN 

Pct 300 2,3500 705,00 

1 70 TIRA MATRIZ DE 
POLIÉSTER 100 X 10 X0,05 
MM (CAIXA C/ 50 
UNIDADES ). 

IMPLA IMPLA Caixa 20 1,1700 23,4000 

1 72 PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA 1016HL( PARA 
ALTA ROTAÇÃO) PONTA 
DIAMANTADA, 
PRODUZIDA  EM  AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA  .  SEM 
SINAIS DE OXIDACAO - 
ESTERILIZAVEL 
ATRAVES  DE  CALOR 
UMIDO; SECO OU POR AG 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 20 2,1000 42,0000 

1 73 PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA    COM 
EXTREMIDADE INATIVA 
FG-3082 ( PARA ALTA 
ROTAÇÃO)    PONTA 
DIAMANTADA, 
PRODUZIDA EM   AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA  .   SEM 
SINAIS DE OXIDACAO - 
ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CAL 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 20 2,1000 42,0000 
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1 74 BROCA  DIAMANTADA 
2200 FF ALTA ROTAÇÃO; 
PONTA DIAMANTADA, 
PRODUZIDA  EM  AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA  .  SEM 
SINAIS DE OXIDACAO - 
ESTERILIZAVEL 
ATRAVES   DE  CALOR 
UMIDO;  SECO  OU  POR 
AGENTES QUIMICO 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 40 2,1000 84,0000 

1 75 BROCA  DIAMANTADA 
3118 FF ALTA ROTAÇÃO; 
PONTA DIAMANTADA, 
PRODUZIDA  EM  AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA  .  SEM 
SINAIS DE OXIDACAO - 
ESTERILIZAVEL 
ATRAVES   DE  CALOR 
UMIDO; SECO OU POR 
AGENTES QUIMICO 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 40 2,1000 84,0000 

1 76 BROCA  DIAMANTADA 
3168 FF ALTA ROTAÇÃO ; 
PONTA DIAMANTADA, 
PRODUZIDA  EM  AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA  .  SEM 
SINAIS DE OXIDACAO - 
ESTERILIZAVEL 
ATRAVES   DE  CALOR 
UMIDO; SECO OU POR 
AGENTES QUIMI 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 40 2,1000 84,0000 

1 83 TIRA DE LIXA DE AÇO 
4MM- CONFECCIONADAS 
EM   AÇO  INOX 
SEGUINTES DIMENSÕES: 
4MM  E 6MM  DE 
LARGURA. EMBALAGEM 
COM 12  UNIDADES. 
TRAZENDO 
EXTERNAMENTE   OS 
DADOS DE 
IDENTIFICACAO; 
PROCEDENCIA; NÚMERO 
DE LOTE 

IMPLA IMPLA Emb 20 5,1300 102,6000 

1 88 BROCA PARA  USO 
ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA 
ESFERICA; Nº 1014; EM 
ACO  INOXIDAVEL; 
PONTA  COM 
GRANULACOES 
UNIFORMES; ENCAIXE 
EM  ACO  INOXIDAVEL; 
ADAPTAVEL  AS 
DIFERENTES CANETAS 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 20 2,1000 42,0000 
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  DE ALTA ROTACAO; SEM 
SINAIS DE 

     

1 89 BROCA PARA  USO 
ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA 
ESFERICA; Nº 3070; EM 
ACO  INOXIDAVEL; 
PONTA  COM 
GRANULACOES 
UNIFORMES;  ENCAIXE 
EM ACO INOXIDAVEL; 
ADAPTAVEL   AS 
DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTACAO; SEM 
SINAIS DE 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 20 2,3500 47,0000 

1 90 BROCA  PARA   USO 
ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA ESFERICA 
Nº2200   EM    ACO 
INOXIDAVEL;   PONTA 
COM GRANULACOES 
UNIFORMES;  ENCAIXE 
EM ACO INOXIDAVEL; 
ADAPTAVEL     AS 
DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTACAO; SEM 
SINAIS DE OX 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 20 2,1000 42,0000 

1 91 KIT MATRIZ UNIVERSAL- 
EMBALAGEM 
CONTENDO: 50 
MATRIZES ,8 
PROTETORES DE 
SILICONE E 2 GRAMPOS. 
TRAZENDO 
EXTERNAMENTE  OS 
DADOS DE 
IDENTIFICACAO; 
PROCEDENCIA; NÚMERO 
DE LOTE E COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

IMPLA IMPLA Emb 4 109,2400 436,9600 

1 92 BROCA PARA  USO 
ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA 
ESFERICA;  Nº3118;   EM 
ACO  INOXIDAVEL; 
PONTA   COM 
GRANULACOES 
UNIFORMES;  ENCAIXE 
EM ACO INOXIDAVEL; 
ADAPTAVEL   AS 
DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTACAO; SEM 
SINAIS DE 

3R/MICRODONT 
3R/MICRODONT 

Unid 20 2,1700 43,4000 

1 95 CABO PARA ESPELHO 
BUCAL – CABO PARA 
ESPELHO UNIVERSAL EM 
INOX PARA SUPORTE DE 

IMPLA IMPLA Unid 60 3,8400 230,4000 
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  ESPELHO BUCAL. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

     

1 97 ESCAVADOR  DE 
DENTINA Nº 17, EM ACO 
INOX, UTILIZADO PARA 
REMOÇÃO DE TECIDO 
CAREADO DAS 
CAVIDADES DENTARIAS 
(OU ESCAVADOR DUPLO) 
COM   REGISTRO   NA 
ANVISA.. 

IMPLA IMPLA Unid 60 5,9000 354,0000 

1 107 AFASTADOR  LABIAL 
MINESSOTA. EM AÇO 
INOX,COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

IMPLA IMPLA Unid 10 7,9300 79,3000 

1 115 LIMAS ENDODONTICAS 
Nº 15 DE 25MM DE SÉRIE 
ESPECIAL.EMBALAGEM 
COM 6 UNIDADES , COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

IMPLA IMPLA Emb 6 12,0000 72,0000 

1 116 LIMAS ENDODONTICAS 
Nº 10 DE 25MM DE SÉRIE 
ESPECIAL.EMBALAGEM 
COM 6 UNIDADES, COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

IMPLA IMPLA Emb 6 11,7800 70,6800 

1 122 ANESTESICO 
CLORIDRATO   DE 
LIDOCAÍNA 2% COM 
EPINEFRINA 1:100.000- 
ACONDICIONADA EM 
CARPULES (TUBETES) 
COM 1,8ML CADA. CAIXA 
COM 50 TUBETES, COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

DLA DLA Caixa 20 109,7600 2.195,2000 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
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igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
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exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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São João do Caiuá/PR, 05 junho de 2025. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CAROLINE DE FATIMA 
THERESA 
LADEIRA:03854900970 

Assinado de forma digital por 
CAROLINE DE FATIMA THERESA 
LADEIRA:03854900970 
Dados: 2025.06.10 10:59:13 -03'00' 

CONTRATADA 

CAROLINE DE FATIMA THERESA LADEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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1º CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE EVELOPES DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 

LEI 14.133/2021 E LEI MUNICIOAL Nº 636/2024 
EXCLUSIVO LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 

 
 
A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à 
Avenida Tapejara, nº 88 – Centro, CEP 87.780-000, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 75.476.556/0001-58, representada neste ato pelo Prefeito do Município, a 
autoridade competente, no uso de suas prerrogativas legais, Convoca a Comissão Especial de 
Credenciamento/Chamada Pública do Município, nomeada pelo Decreto Municipal nº 1.875/2024 
para abertura dos envelopes de Habilitação e de Proposta de Preço para CREDENCIAMENTO 
ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, QUE 
REALIZEM A COLETA SELETIVA DOS RESÍDUOS SECOS RECICLÁVEIS PRODUZIDOS 
NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. 
 
A abertura e julgamento dos envelopes acontecerá no dia 13 de junho de 2025 às 09:00h, na sede 
da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte-Pr, conforme endereço acima citado. 
 
O Processo e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, 
das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do Edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou preferencialmente 
ser baixada no site: www.paraisodonorte.pr.gov.br no Ícone Portal da Transparência > 
Licitações/Administração> Consulta de Licitações  
 
Paraíso do Norte, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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Av. Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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no CNPJ sob n.º 75.476.556/0001-58, representada neste ato pelo Prefeito do Município, a 
autoridade competente, no uso de suas prerrogativas legais, Convoca a Comissão Especial de 
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para abertura dos envelopes de Habilitação e de Proposta de Preço para CREDENCIAMENTO 
ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, QUE 
REALIZEM A COLETA SELETIVA DOS RESÍDUOS SECOS RECICLÁVEIS PRODUZIDOS 
NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. 
 
A abertura e julgamento dos envelopes acontecerá no dia 13 de junho de 2025 às 09:00h, na sede 
da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte-Pr, conforme endereço acima citado. 
 
O Processo e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, 
das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do Edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou preferencialmente 
ser baixada no site: www.paraisodonorte.pr.gov.br no Ícone Portal da Transparência > 
Licitações/Administração> Consulta de Licitações  
 
Paraíso do Norte, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SITE: www.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: procuradoria@pmsac.pr.gov.br   

  
  
  
  

  

 

 
 

DECRETO Nº 661/2025 
 

 
 

SÚMULA: Convocação para a II Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

 

A prefeita municipal e o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

(CMDPI) de Santo Antônio do Caiuá-PR, regulamentado pela Lei Municipal nº 

968/2009, convoca os interessados a participarem da II Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa de Santo Antônio do Caiuá, com o tema 

“ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E DEMOCRACIA: URGÊNCIA POR 
EQUIDADE, DIREITOS E PARTICIPAÇÃO”.  
 

Art. 1º OBJETIVOS DA CONFERÊNCIA:   
I – Avaliar o contexto das políticas voltadas aos direitos da pessoa idosa no 

município de Santo Antônio do Caiuá; 

  

II – Debater, avaliar e aprovar as propostas resultantes da pré-conferência; 

  

III – Fixar as diretrizes gerais das políticas voltadas à pessoa idosa de Santo 

Antônio do Caiuá; 

 

IV – Desenvolver propostas a nível municipal, estadual e federal, a serem 

encaminhadas para a VIII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do 

Paraná; 

 

V – Eleger um delegado de representação governamental para participar na VIII 

Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná.  

 

 
 
Art. 2º DATA, HORÁRIO E LOCAL DA CONFERÊNCIA: 
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Data da pré-conferência: 25 de junho de 2025 (terça-feira). Horário: 8h às 10h. 

Local: Casa da cultura de Santo Antônio do Caiuá. Endereço: Rua Santo Antônio, 

nº 327.  

Data: 26 de junho de 2025 (quinta-feira). Horário: 13h às 17h horas.  

 

Art. 3º PÚBLICO-ALVO DA CONFERÊNCIA: 

A Conferência é destinada a todos os cidadãos (ãs) do município de Santo 

Antônio do Caiuá e região, além de representantes de movimentos sociais, 

entidades civis, lideranças comunitárias e governamentais, pesquisadores e 

demais interessados no fortalecimento das políticas públicas para a pessoa 

idosa.  

  

Art. 4º COMPOSIÇÃO DA CONFERÊNCIA: 

A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Santo Antônio do 

Caiuá será composta por: 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal, incluindo secretarias 

envolvidas nas políticas públicas para pessoa idosa; 

 

II – Representantes de entidades e da sociedade civil; 

 

III - Representantes do Poder Legislativo Municipal; 

 

IV - Convidados e observadores, a critério da Comissão Organizadora. 

 
 
Art. 5º. MODALIDADES DE PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA:  
A participação na Conferência se dará de forma presencial, os interessados em 

participar da Conferência poderão inscrever-se mediante o preenchimento de 

formulário online, ou presencialmente, no momento do evento. 
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Art. 6º TEMÁTICA E EIXOS DE DISCUSSÃO:  
A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Santo Antônio do 

Caiuá tem como tema central “ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E 
DEMOCRACIA: URGÊNCIA POR EQUIDADE, DIREITOS E PARTICIPAÇÃO”. 
São eixos temáticos de debates: 

 

I - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos 

sociais; 

 

II - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso 

ao cuidado integral da pessoa idosa; 

 

III - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono 

social e familiar da pessoa idosa; 

 

IV - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das 

múltiplas velhices; 

 

V - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da 

pessoa idosa como política do estado brasileiro. 

 

Art. 7º ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO: 
A coordenação da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Santo Antônio do Caiuá ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, com o apoio das demais secretarias municipais e da Comissão 

Organizadora, que será formada por representações diversas. Fica instituída a 

Comissão Organizadora da Conferência: 

 

APMI-Associação de Proteção a Maternidade e a Infância; 

APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; 

Igreja; 

APMF-Associação de Pais e mestres e Funcionários do Colégio.  

Pastoral; 

Departamento de Assistência Social; 
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Departamento de Esporte e Cultura; 

Departamento de Educação; 

Departamento de Saúde; 

Departamento de Administração; 

Poder Legislativo Municipal; 

 

Art. 8º RESOLUÇÕES DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ:  
As propostas e resoluções aprovadas durante a Conferência serão 

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, para serem analisadas e, quando 

cabível, incorporadas nas políticas públicas municipais voltadas para as pessoas 

idosas, com a devida implementação e acompanhamento. Também serão 

encaminhadas para a VIII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do 

Paraná. 

 

Art. 9º DISPOSIÇÕES FINAIS:  
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho 

do ano de 2025. 

 

 
Jose Gabriel Gonçalves Fachiano  

Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR  

 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.06.10 14:16:37 
+03'30'

DECRETA:

Ficha 433
                   17.000,00 

17.000,00                

Ficha 434
                   10.000,00 

Ficha 441
                     7.000,00 

17.000,00                

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação  Total 

-                          -                                           17.000,00 
                               -                                  -                    17.000,00 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

Total......................................................................................                   17.000,00 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 10 de junho de 2025.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

TOTAL ...................................................................................................................................................................................................................................................

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face do seguinte
recurso utilizado para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB                     17.000,00 

I - anulaçao parcial da dotação do orçamento do corrente exercício do órgão, unidade orçamentária, ação de governo, categoria economica e fonte
de recurso, conforme artigo 43 § 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964, como segue:
10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
12.361.0017.2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB

12.361.0017.2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 103 EDUCAÇÃO 5% s/Transf.Constit.FUNDEB
TOTAL ...................................................................................................................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder:

DECRETO Nº 128/2025

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE
NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E ARTIGO
4º DA LEI Nº 3.787/2024 DE 11-12-2024, PUBLICADA EM 14-12-2024 NO
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO Nº
19.684 PÁGINAS 15 A 26.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para suplementação das
dotações orçamentárias do orçamento do corrente exercício do seguinte orgão, unidade orçamentária, ação de governo,
categoria econômica e fonte de recurso financeiro, como segue.

10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277
0963

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.06.10 
14:22:32 -03'00'

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2023  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
GENTE SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, EDIF, CEP 90.020-060, 
Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, residente e domiciliado na 
Rua Engenheiro Teixeira Soares nº 200/202, Torre A, Bairro Bela Vista em Porto Alegre – RS, CEP 
97957-000, portador da Cédula de Identidade nº 70.090.3616-6, SSP-RS, e CPF nº 632.005.380-15 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de seguro para os veículos 
da frota Municipal em todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas. 
 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2023 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 15.324,06 (Quinze mil, trezentos e vinte e quatro reais e seis centavos).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 10 de junho de 2025. 
 

- 1 -- 1 -

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 24/2025, referente a Concorrência Eletrônica nº. 2/2025 com
base na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 78/2025, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s)
abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando
a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA
DE LAZER, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.,
sendo: 

R. MARTINS GARCIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 INFRAESTRUTURA URBANA

DE LAZER
INFRAESTRUTURA URBANA
DE LAZER: CAMPO DE
FUTEBOL COM GRAMA
SINTÉTICA E PAISAGISMO. 

SERV 1,00 390.400,00 390.400,00

TOTAL 390.400,00

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima mencionadas, por
um período de 12 (doze) meses, da assinatura do Contrato.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto

adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas na Concorrência Eletrônica nº. 2/2025.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 10 de Junho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
Resolução Nº06/2025 

Súmula: Convoca a 15ª 
Conferência Municipal de 
Assistência Social e constitui 
comissão organizadora. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar a população do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
para participar da 15ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada na data de 03 de julho de 2025, com o tema central: “20 anos do 
SUAS: construção, proteção social e resistência”. 
 
Art. 2º Constitui comissão organizadora da 15ª Conferência Municipal de 
assistência social, os seguintes membros e representações. 
 
Governamental: 
- Camila Zamboni Oliveira 
- Aletheia C. Dadalto Moreno Ortiz 
 
Não governamental: 
- Sandra Regina Parra 
- Lucia Helena Behringer Garcia 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 10 de junho de 2025. 

 
Andréia Zablonski 

Presidente do CMAS 

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: null/null - null

OBJETO: MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS REPAROS NA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ:
CHAPA DE COBERTURA;
COLA PU;
SGUICHO DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 10 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  15 Junho 2025

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 10 de junho de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : DEP.DE MAT. CONST. FUMAGALLI LTDA

 (trezentos e treze reais e oitenta e um centavos)R$313,81

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 30/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br
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SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ:
CHAPA DE COBERTURA;
COLA PU;
SGUICHO DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 10 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  15 Junho 2025

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 10 de junho de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : DEP.DE MAT. CONST. FUMAGALLI LTDA

 (trezentos e treze reais e oitenta e um centavos)R$313,81

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 30/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
Resolução Nº06/2025 

Súmula: Convoca a 15ª 
Conferência Municipal de 
Assistência Social e constitui 
comissão organizadora. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar a população do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
para participar da 15ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada na data de 03 de julho de 2025, com o tema central: “20 anos do 
SUAS: construção, proteção social e resistência”. 
 
Art. 2º Constitui comissão organizadora da 15ª Conferência Municipal de 
assistência social, os seguintes membros e representações. 
 
Governamental: 
- Camila Zamboni Oliveira 
- Aletheia C. Dadalto Moreno Ortiz 
 
Não governamental: 
- Sandra Regina Parra 
- Lucia Helena Behringer Garcia 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 10 de junho de 2025. 

 
Andréia Zablonski 

Presidente do CMAS 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
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DECRETO Nº 37 de 10 de junho de 2025 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 338 de 18 de dezembro de 2024. 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº338 – LOA/2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 532.254,40 
(Quinhentos e Trinta e Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.007 DIVISÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 122.212,66 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1331 00613-Operações de Crédito - Lei n. 228/2018 155.038,03 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2540 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 77.066,06 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2033 MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 118,00 
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09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5511 00495-Atenção Básica - Federal 151,82 
10.304.0009.2051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
6161 00497-Vigilância em Saúde - Federal 1.000,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5550 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 19.121,49 
10.304.0009.2051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
6251 00333-Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde - 

PROVIGIA PARANÁ 
157.546,34 

   
 TOTAL 532.254,40 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2034 MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
4010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 118,00 
   
 TOTAL 118,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 122.212,66 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 77.066,06 
00333 Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde - PROVIGIA PARANÁ 75.646,28 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 19.121,49 
00497 Vigilância em Saúde - Federal 1.000,00 
 TOTAL 295.046,49 

 

c) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
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Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
2.4.2.1.50.0.1.04.00.00.00.00 PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 

VIGILANCIA EM SAÚDE - PROVIGIA PR / FT. 333 
81.900,06 

1.3.2.1.01.0.1.03.16.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMS N 
ALIANCA I FNSCONVENENTE / FT. 495 

151,82 

2.1.1.2.54.0.1.00.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS 
DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL 

155.038,03 

 TOTAL 237.089,91 
 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 10 de junho de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Prefeito Municipal 
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ULISSES DE SOUZA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
IGUAL PERÍODO, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BUEIROS, CAIXAS DE LIGAÇÃO, POÇOS DE 
VISITA E DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 
COM EQUIPAMENTO MECÂNICO, EM ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS DE TAMBOARA-PR; com abertura da disputa às 09h00min do dia 
03/07/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 10 de junho de 2025. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento maior percentual de desconto por lote, tendo como objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE MONTADORA/GENUÍNAS OU PEÇAS E ACESSÓRIOS 
DE REPOSIÇÃO ORIGINAL/FABRICANTE PARA MÁQUINAS PESADAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DESTA MUNICIPALIDADE, BEM 
COMO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
ESPECIALIZADA EM GERAL, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 
PRORROGÁVEIS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO; com abertura da disputa às 09h00min do dia 04/07/2025. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 10 de junho de 2025. 
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Aviso de licitação  
Pregão Eletrônico 28/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de combustíveis e ARLA; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 622.900,00 (Seiscentos e vinte e dois mil e novecentos 
reais; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 28/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto por item; MODO DE 
DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 26/06/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra 
do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional 
de contratações públicas - PNCP.  
Diamante do Norte, 10 de junho de 2025. 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de kits porta insulina térmico 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 01/07/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 01/07/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 34.376,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 10 de junho de 2025. 
 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

       18ª Gestão Administrativa 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
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DECRETO Nº 5.802/2025 
 
 

SÚMULA: Regulamenta Lei Municipal 2760/2024, 
que versa sobre o Pagamento de Multas de Trânsito 
cometidas por condutores de veículos oficiais de São 
João do Caiuá, estado do Paraná e dá outras 
providencias. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial o contido na Lei Municipal 
2.760/2024  

 

 

DECRETA: 
 

 

 

Art. 1º - O presente decreto regulamenta o uso dos veículos oficiais da administração 
pública municipal, abrangendo todos os órgãos e entidades da administração direta e 
indireta. 

 

Art. 2º - Para fins deste decreto, consideram-se:  

I - Veículos Oficiais: Os veículos de propriedade do município destinados ao uso em 
serviço público. 

II - Agente Público: o agente político, o servidor público e todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
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emprego ou função junto a Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – Pr. 

 

Art. 3º. O uso dos veículos oficiais é destinado exclusivamente ao exercício das funções 
e atribuições inerentes ao serviço público. 

  

Art. 4º. A utilização dos veículos oficiais será precedida de autorização  e acompanhada 
através de diário de bordo que contenha:  

I - Motivo da viagem: Justificativa da necessidade do uso do veículo. 

II - Data e horário da viagem: Detalhes sobre o momento da utilização. 

III - Destino da viagem: Local de partida e chegada. 

IV - Condutor autorizado: Identificação do condutor que será responsável pela condução. 

V - Justificativa para condução por servidor não motorista: Em casos excepcionais, a 
justificativa para a autorização de um servidor não motorista conduzir o veículo. 

 

Art. 5º. A utilização do veículo deverá ser constatada e acompanhada pela autoridade 
competente dentro do âmbito de cada Secretaria. 

 

Art. 6º. Quem estiver conduzindo o veículo, fica responsável por: 

I - Cumprir as normas de trânsito e as regras de uso do veículo; 

II - Comunicar qualquer problema ou avaria do veículo à autoridade competente; 

III - Conduzir o veículo com segurança e em conformidade com as normas de trânsito; 

IV - Manter o veículo em boas condições de uso e limpeza; 

V - Respeitar os limites de velocidade e as normas de trânsito. 

 

Art. 7º. A utilização indevida dos veículos oficiais é expressamente proibida, sendo 
consideradas infrações:  

I - Utilização do veículo para fins particulares; 

II - Transporte de pessoas ou objetos que não tenham qualquer relação com o serviço 
público prestado. 
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Art. 8º. No caso de aplicação multas de trânsito, a indicação do infrator, recolhimentos 
dos valores, apresentação de defesa administrativa e/ou judicial, obedecerá ao disposto 
na Lei Municipal 2760/2024. 

 
Art. 9º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na dada de 
sua publicação. 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 10 JUNHO DE 2025. 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144 - E-mail:cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº 07/2025 

EMENTA: Concede Férias regulamentares a Servidor Efetivo da 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí e dá outras providências. 
 

Jair Burdinhão Pichini, Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
Art. 1º: CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 

servidora abaixo relacionada: 
NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO 

Caroline Souza Saraiva 01/02/2024 a 31/01/2025 09/06/2025 a 08/07/2025 
 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 10 de junho de 2025. 
 

Jair Burdinhão Pichini 
Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
                                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

======================================================================== 
 

ERRATA  
 
No Processo de Inexigibilidade - 007/2025 (Unicursos), onde se lê NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÃO E GESTÃO, 
o correto é JURISPRUDÊNCIAS QUE IMPACTAM NO PROCESSO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E ANÁLISE DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS (LDO)  
 
No Extrato contratual onde se lê 007/2025 o correto é 010/2025. 
No Extrato contratual onde se lê 008/2025 o correto é 011/2025. 
 
Mirador – Paraná, 10 de Junho de 2025 
 

Renata Rodrigues Borba 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

CLASSIFICADOS CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

AMAROK HIGHLINE - 2012 
- PRATA - REPASSE - R$ 
69.900,00 - FORNE (44) 99917-
0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.

NOVA RANGER XLT  V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).


